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INDICAÇÃO Nº 997/2017 
  

 

 
INDICAÇÃO 

 
  

Indico à Mesa Diretora na forma regimental, em vigor, que seja solicitado ao Prefeito 
Municipal de Macuco, Sr. Bruno Alves Boaretto, que junto a Secretaria responsável, 
providencie a identificação dos ambulantes, que estão dentro da legalidade no Município. 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Considerando, as reclamações dos comerciantes que tem seus impostos em dia, que 

contribuem para o desenvolvimento do município e sentem-se prejudicados com os 
ambulantes ilegais, a identificação facilitará a visualização do credenciamento dos 
ambulantes, favorecendo assim a fiscalização. 

Contudo, essa identificação trará aos comerciantes e ambulantes a tranquilidade no 
trabalho por isso, faço a presente Indicação.  

 
 

 

 

 

 

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, 22 de novembro de 2017. 

 

 

 
Carlos Alberto da Silva Oliveira 

Vereador Autor 


